
 
Câmara Municipal de Governador Lindenberg 

Estado do Espírito Santo 

Rodovia Dário Salvador, s/n, Centro, Governador Lindenberg/ES. CEP 29720-000 

(27) 3744-5220 – cmgl@cmgl.es.gov.br 

 

Parecer do relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei nº 37/2022 

Pelo presente Projeto de Lei o Chefe do Executivo requer a esta Casa a aprovação de 

abertura de crédito suplementar. 

A abertura de crédito suplementar ora proposta é de até o limite de 15% do valor do 

orçamento anual, podendo alcançar a monta de até R$ 6.600.000,00 (seis milhões e 

seiscentos mil reais), sendo provenientes do superávit financeiro apurado no exercício 2021 

e de excesso de arrecadação apurado por fonte de recursos no exercício 2022. 

A proposição observa os requisitos previstos na legislação, em especial, o que 

estabelece o artigo 167, V, da Constituição Federal, pois indica os recursos correspondentes 

para abertura do referido crédito. 

O Executivo justificou a existência de recursos e sua procedência, portanto, o Projeto 

está em ordem. 

Por fim, o parecer é pela aprovação. 

Governador Lindenberg/ES, 26 de outubro de 2022. 

   

Robim Altoé Campana 

Relator 
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Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 

Nos termos do artigo 63 do Regimento Interno desta Casa, as comissões deliberarão, 

por maioria dos votos, sobre o pronunciamento do relator que, se aprovado, prevalecerá como 

parecer da Comissão. 

O Relator opinou pela aprovação do Projeto. 

Esta Comissão, reunida com todos os seus membros abaixo assinados, acolheu o voto 

do Relator, dando parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei 37/2022. 

Governador Lindenberg/ES, 26 de outubro de 2022. 

____________________ 

Aloisio Romanha 

Presidente 

 

____________         __________ 

Rafael Barcellos Bullerjhann 

Membro 

______________________ 

Robim Altoé Campana 

Relator 
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